INDICAÇÃO Nº 
1005
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine urgentes providências, através dos órgãos competentes, no sentido de obrigar as indústrias estabelecidas neste Estado, responsáveis pela degradação do meio ambiente causada pela emissão de CO², a instalarem equipamentos de tratamento catalítico que promovem a inversão de polaridade da atração magnética existente entre os sais e as tubulações. 

JUSTIFICATIVA

A poluição é um dos grandes males dos nossos tempos, constituindo sério perigo para a saúde da população. As áreas mais evoluídas sujeitam os cidadãos a várias formas de agressões, sendo de destacar as águas, a fumaça e outros elementos que atacam o meio ambiente.

Embora tardem as providências, as populações vão aos poucos tomando consciência dos males a que estão sujeitas.  É animador ver os núcleos populacionais buscando várias formas de soluções, visando minorar os problemas ocasionados pelos gases emanados de veículos automotores, dos aviões, a fumaça das chaminés, a poluição das águas pelas caldeiras industriais dentre outros meios, o tratamento catalítico é a solução recomendável pela comunidade internacional.

O quadro internacional é dramático! Os EUA, o maior emissor de gases do efeito estufa, não ratificou o Protocolo de Kyoto com a meta de redução da emissão de gases até 2012, em contrapartida, o governador da Califórnia, recentemente, assinou lei com o objetivo de limitar a emissão de gases por refinarias e outras indústrias.

Os maiores responsáveis pelo aquecimento global são as usinas energéticas baseadas em carvão, que expelem milhões de toneladas de dióxido de carbono – CO² –  principal gás do efeito estufa.

O aquecimento global não é apenas um risco ambiental, é também um desafio para a política econômica.  Sem incentivos financeiros, os investimentos não ocorrerão.  Essa é uma preocupação de empresários e de políticos que buscam alternativas para a degradação ambiental com a criação de órgãos estimuladores de contensão ou compensação para os poluidores.

Nessa esteira, o ex-vice-presidente Al Gore está em campanha mundial pela neutralização de carbono, ganhando em fevereiro/2007 o prêmio OSCAR de melhor documentário com “Uma Verdade Inconveniente”, em que alerta para os danos que o efeito estufa causará ao planeta e pede medidas drásticas dos governantes para que se reduza a emissão de gases poluentes na atmosfera. Outras autoridades mundiais  esposaram essa atuação, como o primeiro ministro do Canadá; o presidente da Assembléia Geral da ONU; o presidente da França; os ministros do Meio Ambiente da Itália e da Índia, dentre outros.

Existe uma movimentação que pretende amenizar a gravidade da poluição com o mercado de créditos de carbono, que segundo o presidente do IBGE: “O aquecimento global é uma realidade inegável. Se ele não for tratado pelo mercado financeiro, algum outro mecanismo terá de ser criado para fazê-lo”. 

 Vejamos nossa situação regional paulista.  Para neutralizar os efeitos de 15 milhões de toneladas de gás carbônico – CO² – que é dispensado por ano na atmosfera, seria necessário plantar 78 milhões de árvores ou 150 por minuto.  É aceitável essa solução, sabendo que a gasolina dos automóveis e o diesel utilizado por ônibus e caminhões, respondem pela metade de toda emissão de CO²? – Sabemos que não!

Há no mercado um produto denominado SOLAVITE. Trata-se de um catalisador físico de tecnologia inovadora, que altera as propriedades magnéticas das incrustações formadas por minerais a ponto de serem repelidas das tubulações que anteriormente as atraiam. Inverte a polaridade de atração de sais, sem interferir nos “íons”, ao mesmo tempo a sua influência como catalisador sobre os minerais contidos nos líquidos não permite que se formem incrustações.  O tratamento com esse produto conserva a potabilidade da água e dos líquidos, não provoca corrosão, não ocasiona eletrólise, não requer nenhuma energia, nem mão de obra para seu bom desempenho.

Consiste num aparelho de alumínio ou plástico com células catalisadoras de cobre hermeticamente fechadas com prazo de validade. A célula age como catalisador que intervém em uma relação, acelerando-a ou retardando-a sem alterá-la, em sua própria substância.  Incrustações, crostas, depósitos duros e aderentes são sais minerais que são atraídos pelas paredes do metal, seja em canos horizontais ou verticais, seja equipamento dos mais diversos.  Essa atração se processa por efeitos paramagnéticos, devido à polaridade diferente entre sais e o metal, ocasionada por esse catalisador físico diamagnético cuja função é perturbar as ligações moleculares entre os sais alcalinos e ferrosos.

No atrito da água com a célula, há uma inversão de polaridade das moléculas dos sais.  Esta inversão não é iônica nem catiônica.  É apenas inversão de polaridade da atração magnética existente entre os sais e as tubulações. Não há mudanças químicas, processam-se mudanças físicas.  É anisotropia de moléculas.  Os efeitos são rapidamente constatados por análises para a certificação da despoluição.

Não se processam mudanças nos parâmetros físico-químico do líquido.  Tudo funciona por catálise. Quando o líquido atrita a célula do produto, os sais minerais (ou outros elementos causadores de incrustações) sofrem uma inversão de polaridade magnética molecular e passam então a ter a polaridade igual à do metal.  Pólos iguais se repelem.

Resulta que novas incrustações não se formam, eliminando paulatinamente do circuito das já existentes.  Não provoca corrosão nem eletrólise ao limpar as canalizações e aparelhos diversos e evita novas incrustações.

Nas chaminés industriais que soltam a fumaça poluidora CO² no ar, com a instalação dos catalisadores, o resultado satisfatório é imediato, apresentando-se no curtíssimo espaço de 24/48 horas.  É de fácil manutenção e não depende de gastos com eletricidade, combustível ou mão de obra. 

 O prêmio Nobel de Química Linus Pauling afirma que qualquer pessoa pode duvidar de um catalisador até que veja seus resultados.

O processo SOLAVITE foi desenvolvido nos idos de 1940, pelo cientista francês André Emile Barbier.  Suas pesquisas iniciais se basearam nas teorias de Hans Christian Oersted, cientista dinamarquês que estudou a interação dos campos magnéticos e das cargas elétricas.  Todos os modernos motores e geradores elétricos têm base no princípio das forças desenvolvidas pelos movimentos dos campos magnéticos.

Todas essas experiências foram depois confirmadas por muitos estudiosos e entidades notáveis, distinguindo-se o cientista norte-americano Joseph Henry, primeiro diretor do “Smithsonian Institute”.

Após anos de pesquisa, o físico brasileiro Luiz Carlos de Lima Menezes, na França, em 1966, juntou-se ao físico André Emile Barbier para darem seqüência às pesquisas e transformar em prática o que vinham desenvolvendo, tendo como resultado a criação do catalisador em comento.

Mais de 50 anos de pesquisas culminaram, em 1989, com o químico Chaim Yosef J. F. Mariategui-Levi, PhD em química inorgânica, apresentando estudo científico “Solavite Water Treatmente Systems”, tornando o catalisador conhecido por toda comunidade científica mundial.

O físico brasileiro Luiz C. Menezes, como é conhecido no mundo científico, quando residia na Califórnia, EUA, aperfeiçoou esse processo, em relação à água, e inventou ainda, os catalisadores para tratamento de outros líquidos (gasolina, óleo diesel, petróleo, álcool e radiadores).

Na atualidade, o físico brasileiro, através da Physical Catalyst, exporta os catalisadores para mais de 23 países (Europa, Américas do Norte, Central e Sul, Ásia e Países Árabes), com a marca SOLAVITE, que significa: SOL = dispersão; VITE = rápida.  Os direitos estão preservados sob licença da Société Française dês Laboratories Solavite S/A, Paris, França.

À luz de todo o expendido, faz-se imprescindível que as indústrias deste Estado, responsáveis pela emissão de CO², se obriguem a adotar técnicas de ponta já existentes, com vistas a construir um futuro mais saudável aos cidadãos paulistas.

Sala das Sessões, em
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